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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 12 DE MARÇO DE 2013.
Aos doze dias do mês de março de 2013, às dez horas e trinta minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Primeira Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros, Eliana Pedrosa e Aylton Gomes. É aprovada a ata da 37ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de dezembro de 2012, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Chico Leite saúda os novos membros da Comissão e os demais presentes, informa sobre a ausência justificada do Deputado Cláudio Abrantes e sobre o pedido do Deputado Dr. Michel para a retirada de pauta do Item 2: PROJETO DE LEI Nº 251, de 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “proíbe a exposição das embalagens de cigarros e assemelhados no comércio do Distrito Federal”. O Presidente informa sobre os procedimentos adotados pela Comissão e abre a palavra para os comunicados. O Deputado Robério Negreiros e a Deputada Eliana Pedrosa apresentam suas considerações iniciais sobre os trabalhos a serem desenvolvidos. A Deputada Eliana Pedrosa apresenta uma questão de ordem para antecipar a votação do Item 7, de sua autoria, a qual é acatada pelo Presidente. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1364, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a autorização para comprar um imóvel na Região Administrativa de Taguatinga”. O parecer, pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Durante a discussão da matéria a Deputada Eliana Pedrosa informa que a propriedade do imóvel, a ser adquirido pelo GDF, seria de um médico, cuja esposa trabalharia na Secretaria de Saúde do Distrito Federal. A Comissão, então, delibera por solicitar informação à Coordenadoria de Assuntos Legislativos de GDF sobre a propriedade do citado imóvel. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 715, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a criação de cadastro de pessoas físicas ou jurídicas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta e dá outras providências”. Após a apresentação do voto pelo relator, da discussão do parecer e da apresentação de voto discordante da Deputada Eliana Pedrosa, o Presidente informa à parlamentar sobre a impossibilidade de apresentação de voto em separado por ser autora do projeto e, em seguida, acata o pedido de vista feito pelo Deputado Aylton Gomes. A Deputada Eliana Pedrosa precisa ausentar-se da reunião em razão de consulta médica. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 519, de 2011, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a utilização do excedente do programa de vacinação do idoso, contra gripes e pneumonia, aos quadriplégicos e crianças portadoras de deficiências sujeitas a infecções pulmonares repetitivas”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas aprovadas pela CESC, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 697, de 2012, de autoria do Deputado Benedito Domingos, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a isenção do pagamento de taxas no Distrito Federal relativa à renovação da carteira nacional de habilitação - CNH - às pessoas que não cometeram infrações de trânsito nos últimos cinco anos”.  O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 960, de 2012, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização na internet dos dados relativos ao transporte público coletivo rodoviário no âmbito do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1043, de 2012, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a realização da política de prevenção à hipertensão arterial no âmbito do Distrito Federal”.  O Presidente avoca vista à proposição após o voto do relator. O Deputado Robério Negreiros assume a Presidência e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 894, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Chico Leite, que “obriga os estabelecimentos comerciais divulgarem a relação das empresas credenciadas para prestação de assistência técnica e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 935, de 2012, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui a Semana de Combate à Obesidade Infantil no âmbito do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade, na forma da emenda de redação aprovada na CESC e da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida passa-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1067, de 2012, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Chico Leite, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Expobrasília Cristã. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1155, de 2012, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Governo do Distrito Federal, a Jornada de Portas Abertas do Seminário Missionário Arquidiocesano Redemptoris Mater”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e passa ao último item da pauta: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18, de 2011, de autoria do Deputado Doutor Michel, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a adesão da Câmara Legislativa do Distrito Federal ao Programa Agenda Ambiental na Administração Pública - A3P e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente anuncia a presença do Deputado Doutor Michel, autor da proposição aprovada, e franqueia a palavra ao parlamentar que faz suas considerações sobre a importância do Programa Agenda Ambiental na Administração Pública. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e trinta e cinco minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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